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PORTARTA No 315t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCÁ DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC

Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o DESIGNAR a servidora LARISSA RIBEIRO MOREIRA OLIVEIRA, matrícula

8114592, Subgerente de Gabinete, para responder interinamente pela

SUBGERÊNCIA DE PATRTMÔX|O e ALMOXARTFADO deste tnstituto, no período

de 2511112022 a 0211212022.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seropédica, 24 de novembro de2022
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO ITOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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RESOLVE:
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Seropédica
Sêxtâ-fêira, 25 de N ovembÍo de 2022
Ano V - N" '1.165 - Edição extraordinária 3

E$ado do Rú de J3Élro
PÉrêiruÉ ,lnicipál dê sêropédica

5olhâ de lnformaçõês

Processo nô 16.5'18/2022

A Sê..êtâriâ dê Govemo
Acãto o despacho dado p€lo Direto! de Íributâção.ô PÍo@so 16.518/2022 ê
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR.PRESIDENTE

Folhas 21

AÍOS OO DIRETOR.PRESIDENTE

PÔRTÂRIÂ NO 315/2022

RESOLVE:

Arl- 2o Esta Portaria entrará em vrgoÍ na dala de sua publicaçâo.

Rêgislrc-sê, publique-sê e cump.a-sê.

Aíi 1' DESIGNAR á SETVidOTA LARISSA RIBEIRO À/IOREIRA OLIVEIRA, MAITICUIA

8/14592 Subgercnte de Gabinere. pâÍâ responoê. inrêinaírê-rê pera SUBGERÊNCtA DE

PATRI[,]ÔNlO E AIMOXARIFADO dêsrê lnstitllo, no p etíodo de 2511112022 a 0211212022.

o DIREToR-pRÊstDENTÉ Do tNSTtÍuro DE pREVIDÊNcta Dos SERV|DoRES À,1u-

NtctPAts DE sERoPÉDtcA - SERoPREV|. Esrâdo do Rio de Janeiro, no uso de suas

â1ribu çóes legais,rolhas 19 e 20, WDEFIRO pedido de l§€nção d€ IPIU lreüsto na Lej çoÍlplellenlâr
l!01?2gor Íàltã de.hpâ.o lêsàr.

lncaminho o prê*.te pro.e$o pârà publiGção e ciênciã d6tedespacho.
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HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dirêlor-Presidente
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Éslado d. Pro de JaBÍô
PÉreitrB lúíicipll dê S.roíiraic,

Folha de lnformações

Processo n" 17.39012022

A 5€.retarià dê Govêrno

Encâmr.io o presente processo parã
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E as duas estão disponiveis no munrcipio para a seg\da dose I

Assim como a coronavac também està disponÍvel cor\ntervalo

A PAI{DEMIA AII{I'A TÀOÀCABOU!
COHTINUE SE CUIDANDO, FALTA POUCO!

de 21 a 28 dias apos a 1! dose
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Folhas 30

Redução no intewalo da segunda dose


